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LEI MUNICIPAL N° 1.823/2012.

Dispõe sobre a denominação de Centro
Comunitário e dá outras providências.

SAMIR VICENTE DE MORAIS, Prefeito Municipal de Icém, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - O Centro Comunitário localizado na rua Capitão Jonas Francisco
Alves, n." 1.455, no Conjunto Habitacional "Jerônymo Machado da
Silveira", nesta cidade de Icém, passa a denominar-se "CENTRO
COMUNITÁRIO ALCíLlO MACHADO BARBOSA".

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das
dotações existentes no Orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Icém, 25 de abril de 2012.

E DE MORAIS

Registre-se, publique-se e cornuni

Registrada, publicada e fixada no local de costume desta Prefeitura
na data supra, e em seguida publicada em jornal de circulação na cidade e região.
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